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r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora EVa NETo 
GalENo, identidade funcional 57193750/1, ocupante do cargo de farMa-
cEUTico BioQUiMico, lotada no 1º centro regional de Saúde - Belém, 
no período de 01 de junho de 2021 a 30 de junho de 2021, referente ao 
período aquisitivo de 10 de março de 2020 a 09 de março de 2021, con-
cedidas através da Portaria coletiva nº 468/06.05.2021, publicado no doE 
nº. 34.576/07.05.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 20.12.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 744630

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores BiPartite.
secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa.

coNseLHo de secretarias MUNiciPais de saÚde do estado 
do ParÁ.

resolução Nº 178, de 16 de dezembro de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria GM/MS nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento 
do Ministério da Saúde a Estados, distrito federal e Municípios, destinados 
à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão 
e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a relação Na-
cional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS 
(rENEM) e o Programa de cooperação Técnica (ProcoT) no âmbito do 
Ministério da Saúde.
- Considerando a Portaria de Consolidação Nº 6, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que 
altera a Portaria de consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e de emendas 
parlamentares para aquisição de ambulância de Transporte tipo a - Sim-
ples remoção.
- Considerando o Oficio nº 604 da Secretaria Municipal de Saúde de Sal-
vaterra, que solicita aprovação da Proposta de aquisição de Equipamento/
material permanente número 10880.820000/1210-05, que trata da aqui-
sição de ambulância Tipo a.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, Pa-
rágrafo Único, letra “d” define: “A CIB poderá aprovar ou homologar, sem 
a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situa-
ções:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
- considerando a resolução cir Marajó i n.º 06, de 26 de outubro de 2021, 
que aprova a aquisição de uma ambulância para o município de Salvaterra.
 resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir Marajó i n.º 06, de 26 de outubro de 
2021, que aprova a aquisição de uma ambulância para o município de Sal-
vaterra através da Proposta de aquisição de Equipamento/Material Perma-
nente n⁰ 10880.820000/1210-05 - Ambulância Tipo A, Simples Remoção 
no valor de r$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 16 de dezembro de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa. 
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1º terMo aditiVo ao terMo de FoMeNto N°. 05/2021
Processos: 2021/774641 – 2021/1428560
oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de fomento nº 05/2021 por mais 60 dias.
ViGÊNcia: 19/12/2021 a 16/02/2022
daTa dE aSSiNaTUra: 17/12/2021
fUNdaMENTaÇÃo: decreto Estadual nº 1.835/2017, lei nº 13.019/2014, lei 
nº 8.666/93, assim como decorre da permissibilidade prevista na cláusula Se-
gunda, ii, d, bem como na cláusula Terceira do Termo de fomento n° 05/2021.
coNcEdENTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
coNVENENTE: instituto Servir amazônia
ordENador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros - Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em exercício nomeado pelo decreto publicado em 
30 de Novembro de 2021 no do 34.780.
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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 046 de 15 de deZeMBro de 2021.

a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 001 de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.550, de 13 
de abril de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a não instalação da 12ª reunião ordinária do cES/Pa, por 
ausência de quórum, e ainda pela legitimidade de se garantir a atuação e 
o pleno funcionamento dessa instância colegiada do SUS no Estado, no 
exercício de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no regimento interno capitulo iii - Estrutura e 
funcionamento, em seu art. 10, inciso Viii - São atribuições do Presidente 
do cES/Pa: decidir, ad referendum acerca de assuntos emergenciais, quan-
do houver impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à 
deliberação do plenário, em reunião imediatamente subsequente;
rESolVE:
1 - aprovar “ad referendum”, o cronograma das reuniões ordinárias do 
cES/Pa, para o ano de 2022, conforme o anexo Único desta resolução;
2 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTdUal dE SaÚdE

aNeXo ÚNico da resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 046 
de 15 de deZeMBro de 2021

croNoGraMa dE rEUNiÕES ordiNáriaS do cES/Pará – aNo 2022
08h30min (primeira chamada) / as 09h00min (segunda chamada) até as 
16h00min, com intervalo para o almoço das 12h30min às 13h30min.

dias Meses data Limite para
solicitação de ponto de pauta

26 JaNEiro 15

23 fEVErEiro 12

23 MarÇo 12

27 aBril 16

25 Maio 14

22 JUNHo 10

27 JUlHo 16

24 aGoSTo 13

28 SETEMBro 17

26 oUTUBro 15

23 NoVEMBro 12

14 dEZEMBro 02

art. 16...
• 3º - Instituições, entidades e/ou conselheiros/as que tenham interesse 
em apresentar assuntos na pauta das reuniões ordinárias, deverão proto-
colar pelos meios de comunicação disponíveis, observando-se os princípios 
da transparência, publicidade e economicidade à Secretaria Executiva do 
cES/Pa, com antecedência de 12 (doze) dias: contendo objetivo, expositor 
(pessoa física ou entidade) e resumo do assunto.
• 12 - Manter as reuniões de comissões permanentes, preferencialmente, 
no dia que antecede ou sucede o dia da reunião ordinária, de acordo com 
seus calendários respectivos;
• 14 - O horário das reuniões ordinárias será de 8h30min (primeira cha-
mada) /9h00min (segunda chamada) até às 16h00min, com intervalo para 
o almoço das 12h30 min as 13h30 min, concedido no local da reunião 
do cES/Pa. Havendo quórum e decisão do Plenário, o horário poderá ser 
prorrogado até as 17h00, considerando a necessidade e relevância dos 
assuntos a serem discutidos e deliberados.
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